
Maceio - quarta-feira
4 de julho de 2018
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012 Ano 106 - Número 861’

Ministério Público
. .

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO

SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL
SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO

OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO-PRESIDENTE

ANTÔNIO ARECIPPO DE BARROS TEIXEIRA NETO
LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
ANTIÓGENES MARQUES DE LIRA

DILMAR LOPES CAMERINO
DENNIS LIMA CALHEIROS
VICENTE FELIX CORREIA

JOSÉ ARTUR MELO
EDUARDO TAVARES MENDES*

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
MARCOS BARROS MÉRO

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
DENISE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO
*Afastado para exercício de mandato eletivo

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SECRETÁRIO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

HUMBERTO PIMENTEL COSTA

SECRETÁRIO DO CONSELHO SUPERIOR
DELFINO COSTA NETO

DIRETOR DO CAOP
JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES

DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

CHEFE DE GABINETE
ALMIR JOSÉ CRESCENCIO

DIRETOR GERAL
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL

DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO
IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO

DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTO
JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS

DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
ARTHUR TAVARES DE CARVALHO BARROS

DIRETORA DE PESSOAL
DILMA ALVES DE QUEIROZ

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS

CONSULTORA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA
ELENISE DAUDT TENÓRIO DE SOUZA

DIRETORA DE COMUNICAÇÃO
JANAINA RIBEIRO SOARES

DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA
PRISCILA GONÇALVES TENÓRIO LINS TEIXEIRA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO - PRESIDENTE

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 2 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00002745-9.
Interessado: Dr. Anderson Cláudio de Almeida Barbosa. Promotor de Justiça de 
Viçosa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação do Nudepat, lavre-se a portaria necessária com 
a indicação dos promotores lotados no citado Núcleo. Comunique-se, via e-mail 
funcional, ao interessado. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002912-4.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002914-6.
Interessado: MEG TECH INSUMOS LTDA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002935-7.
Interessado: CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL/ALAGO-
AS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002943-5.
Interessado: Justiça Federal de Alagoas. 1ª Vara Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002947-9.
Interessado: PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS CORREGEDORIA-GERAL 
DA JUSTIÇA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002994-6.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, DR. SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 2 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1971/2018.
Interessado: Dr. Ary de Medeiros Lages Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1974/2018.
Interessado: Dr. Thiago Riff Narciso, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.
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Proc: 1977/2018.
Interessado: Dr. Marcus Vinicius Batista Rodrigues Júnior, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1980/2018.
Interessado: Dr. Ricardo de Souza Libório, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1982/2018.
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses, Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1985/2018.
Interessado: Dr. Leonardo Novaes Bastos, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1987/2018.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1990/2018.
Interessado: Dr. Isaac de Medeiros Santos, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1993/2018.
Interessado: Dr. Kleytionne Pereira Sousa, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1996/2018.
Interessado: Dr. Lucas Schitini de Souza, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1998/2018.
Interessado: Dr. Paulo Victor Sousa Zacarias, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 2001/2018.
Interessado: Dr. Alex Almeida Silva, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 2003/2018.
Interessado: Dr. Sérgio Ricardo Vieira Leite, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 2006/2018.
Interessado: Dr. Dênis Guimarães de Oliveira, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de exercício.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 2 de julho de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 3 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00002944-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1216/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Aquisição de condicionadores de ar

Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Licitações e Contratos. Compras. Pedido de Empenho para aquisição 
de condicionadores de ar, constante na Ata de Registro de Preços nº 20/PGJ/2017, 
do Pregão Eletrônico nº 15/PGJ/2017, para atender às necessidades do Ministério 
Público do Estado de Alagoas. Contratação a ser realizada através do Sistema de 
Registro de Preços - SRP. Pelo deferimento, sugerindo ulterior emissão do empe-
nho, bem como que o procedimento evolua às Diretorias de Programação e Orça-
mento e Contabilidade e Finanças para as providências cabíveis.”

Proc: 1623/2018
Interessado: Wesley de Oliveira Cavalcante – Analista 
Assunto: Prorrogação de contrato nº 21/2015
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Contrato PGJ nº 21/2015. Pedido de Providências. Aditivo de pror-
rogação de prazo, com aplicação de reajuste do Contrato de prestação de serviço 
de suporte técnico remoto e manutenção corretiva, adaptativa, evolutiva e suporte 
de primeiro nível ao usuário interno para os Sistemas de Automação da Justiça e 
gestão dos processos judiciais e extrajudiciais do Ministério Público do Estado de 
Alagoas (SAJ/MP). Singularidade de fornecedor. Inviabilidade de competição. Ser-
viço contínuo. Comprovada a vantajosidade da prorrogação, face a negociação re-
alizada pela Comissão de Renegociação de Contratos, instituída mediante Portaria 
PGJ nº 42, de 3 de janeiro de 2017. Anuência do gestor e dos fiscais do contrato e da 
Diretoria de Tecnologia da Informação. Regularidade jurídica e fiscal da empresa. 
Previsão inserta nas cláusulas contratuais e nos termos do art. 57, inciso II e art. 65, 
inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/93. Pelo deferimento da prorrogação, nos termos da 
negociação firmada, mantendo o valor global face a incidência de desconto sobre o 
valor mensal do Suporte do Primeiro Nível ao usuário interno. Pelo deferimento.”.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 3 de julho de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 289, DE 3 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. LUIZ DE ALBUQUERQUE ME-
DEIROS FILHO, 2º Procurador de Justiça Cível, de 2ª instância, para responder, 
sem prejuízo de suas atuais funções, pela 9ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª 
instância, durante as férias do Procurador de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 290, DE 3 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. LEONARDO NOVAES BASTOS, 
Promotor de Justiça de Matriz de Camaragibe, de 1ª entrância, para responder, sem 
prejuízo de suas atuais funções, conjunta ou separadamente, pela 49ª Promotoria de 
Justiça da Capital, de 3ª entrância, até ulterior deliberação, revogando-se as dispo-
sições contidas na Portaria PGJ nº 80, de 20 de fevereiro de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 291, DE 3 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA, 
Promotor de Justiça Substituto, de 1ª entrância, ora atuando na Promotoria de Justi-
ça de Anadia, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 
47ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância, durante as férias do Promotor 
de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 292, DE 3 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. MARLLISSON ANDRADE SILVA, 
Promotor de Justiça de Maribondo, de 1ª entrância, para responder cumulativamen-
te, sem prejuízo de suas funções, pela 53ª Promotoria de Justiça da Capital, durante 
o afastamento da Promotora de Justiça titular.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 
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Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 3 DE JULHO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1902/2018
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o contido no Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de 
março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1915/2018
Interessado: Warlley Kaleu da Silva – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1919/2018
Interessado: Secretaria de Alagoas do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SE-
PLAG.
Assunto: Publicação de licenças médicas homologadas
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Servidor Público. Auxílio-doença. Laudo de Avaliação Pericial 
pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. Pedido de Providên-
cias. Publicação do resultado do laudo de perícia médica realizada pela Superin-
tendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado de Alagoas, pelo 
Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. Nada obsta que o 
Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos periciais de seus 
servidores, lavrados pela Superintendência Médica e Ocupacional do Estado de 
Alagoas – SPMSO.”. Defiro, enviando os autos à Diretoria de Pessoal para as pro-
vidências cabíveis.

Proc: 1957/2018
Interessado: Dr. Alberto Fonseca – Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando entrada de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 3 de 
julho de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 508, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do ST PM DOUGLAS SANTOS 
MAGALHÃES, portador de CPF nº 724.329.504-53, 6 (seis) diárias, no valor uni-
tário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação 
Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 
(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.080,00 (um mil e oiten-
ta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos Campos, no 
período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 e 5 de junho; Maribondo, 
no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, no período entre 11 e 12 de 
junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do corrente ano, a serviço do GA-
ECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 509, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º SGT PM AILTON SOARES 
da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 540.495.124-91, matrícula 

nº 8255178-2, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta 
e cinco reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por cada meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o 
Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 152,47 
(cento e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em face do seu desloca-
mento à cidade de Bonito-PE, no dia 14 de junho do corrente ano, a serviço do GA-
ECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 510, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do CB PM FERNANDO ANTÔ-
NIO B. DE ALMEIDA, portador de CPF nº 020.585.204-16, 6 (seis) diárias, no 
valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.080,00 (um 
mil e oitenta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos 
Campos, no período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 e 5 de junho; 
Maribondo, no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, no período 
entre 11 e 12 de junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 511, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do CB PM NICHOLAS FABIA-
NO C. DE OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-55, 6 (seis) diárias, no 
valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.080,00 (um 
mil e oitenta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos 
Campos, no período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 e 5 de junho; 
Maribondo, no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, no período 
entre 11 e 12 de junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 512, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor da CB PM ANDRÉA DA ROCHA 
PEDROSA, portadora de CPF nº 049.849.754-23, ½  (meia) diária, no valor uni-
tário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 13 
de junho do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – 
Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de des-
pesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial
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PORTARIA SPGAI nº 513, DE 3 DE JULHO DE 2018

 O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o 
contido no Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do SD PM THIAGO 
ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-08, 6 (seis) diárias, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.080,00 (um 
mil e oitenta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos 
Campos, no período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 e 5 de junho; 
Maribondo, no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, no período 
entre 11 e 12 de junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 514, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do SD PM JOSÉ HUMBERTO 
BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, portador de CPF nº 021.496.314-40, 6 
(seis) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 
1.080,00 (um mil e oitenta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São 
Miguel dos Campos, no período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 
e 5 de junho; Maribondo, no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, 
no período entre 11 e 12 de junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do 
corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orça-
mentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção 
dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 
– Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 515, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do SD PM ELVIO NICOLAU DA 
SILVA, portador de CPF nº 046.883.674-81, ½ (meia) diária, no valor unitário de 
R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publica-
do no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 
de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 13 de junho do 
corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orça-
mentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção 
dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 
– Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 516, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do SD PM TATIANA RIBEIRO 
DO AMOR DIVINO, portador de CPF nº 063.904.444-19, ½ (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Téc-
nica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 
21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 

13 de junho do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 517, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o conti-
do no Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do SD PM JEFFERSON 
VILLANOVA BARROS JÚNIOR, portador do CPF nº 070.349.196-23, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade 
de Batalha, no dia 13 de junho do corrente ano, a serviço do GAECO, corren-
do a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 518, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 1902/2018, RESOLVE conceder em favor do Agente Penitenciário VÍTOR 
GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 809.844.104-06, 6 (seis) diárias, no valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Coopera-
ção Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 
(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.080,00 (um mil e oiten-
ta reais), em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos Campos, no 
período entre 1º e 2 de junho; Batalha, no período entre 4 e 5 de junho; Maribondo, 
no período entre 6 e 8 de junho; São Luiz do Quitunde, no período entre 11 e 12 de 
junho; Coruripe, no período entre 13 e 14, todos do corrente ano, a serviço do GA-
ECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 519, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido 
no Proc. 1919/2018, RESOLVE ratificar os pareceres e laudos da perícia médica, 
para conceder ao servidor MOZER MACHADO CALHEIROS, Analista do Minis-
tério Público – Área Jurídica, 60 (sessenta) dias de auxílio-doença, correspondente 
ao período de 17 de maio a 15 de julho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial

PORTARIA SPGAI nº 520, DE 3 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido 
no Proc. 1915/2018, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de 
WARLLEY KALEU DA SILVA, Analista do Ministério Público – Área Gestão 
Pública, a partir do dia 9 de julho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Judicial 
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Promotorias de Justiça

PLANTÃO – CAPITAL - 2018

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

JULHO 07 e 08 Cível: 25ª PJC: Dr. Hélder de Arthur Jucá Filho

04 (Juizado do Torcedor), 07 e 08 Criminal: 37ª PJC: Dra. Sandra Malta Prata Lima
*Republicado

PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do Norte

São Miguel dos Campos
Viçosa

                                       JULHO

CAPELA 07 e 08 Dr. Paulo Roberto de Melo Alves Filho

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS
Anadia

Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de Anadia
Maribondo

Palmeira dos Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                       JULHO

TAQUARANA 07 e 08 Dr. Márcio José Dória da Cunha

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar

Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

                                      JULHO

MATA GRANDE 07 e 08 Dr. Rômulo de Souto Crasto

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS
Coruripe

Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

São Sebastião
Teotônio Vilela

                                        JULHO

IGREJA NOVA 07 e 08 Dr. Paulo Henrique Carvalho Prado

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi

Passo de Camaragibe
Paripueira

São Luís do Quitunde
União dos Palmares

Colônia de Leopoldina
São José da Lage

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                       JULHO

COLÔNIA LEOPOLDINA 07 e 08 Dr. Rodrigo Ferreira Lavor Rodrigues da Cruz
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema

Nº 06.2018.00000331-2

PORTARIA 015/2018/PJ-STI
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 2 Promoto-
ria de Justiça de Santana do Ipanema, adiante firmado, no uso de suas atribuições 
legais, e;

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema recebeu 
peças de informações noticiando a prática de atividade potencialmente poluidora 
sem licença ambiental por parte da CASAL do Município de Santana do Ipanema,

CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um 
melhor deslinde ao presente caso;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

RESOLVE:
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, pará-
grafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista neces-
sidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes de instaurar o 
inquérito civil público;
b) Determinar as seguintes providências:
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria;
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho;
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Santana do Ipanema, 21 de junho de 2018.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

06.2018.00000632-0
PORTARIA 016/2018/PJ-STI

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 2 Promoto-
ria de Justiça de Santana do Ipanema, adiante firmado, no uso de suas atribuições 
legais, e;

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema recebeu 
peças de informações noticiando a prática de violência física e psicológica em des-
favor de uma idosa e que até o presente momento não houve resposta por parte do 
CREAS ao ofício encaminhado por esta Promotoria;

CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um 
melhor deslinde ao presente caso;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

RESOLVE:
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, pará-
grafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista neces-
sidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes de instaurar o 
inquérito civil público;
b) Determinar as seguintes providências:
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria;
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho;
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial do Estado;
                                 
Santana do Ipanema, 21 de junho de 2018.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

Nº 06.2018.00000633-1

PORTARIA 017/2018/PJ-STI
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 2 Promoto-
ria de Justiça de Santana do Ipanema, adiante firmado, no uso de suas atribuições 
legais, e;

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 2 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema rece-
beu peças de informações noticiando irregularidades no que tange ao acúmulo de 
cargos públicos municipais e estaduais nos Municípios de Santana do Ipanema e 
Olivença;

CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um 
melhor deslinde ao presente caso;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

RESOLVE:
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, pará-
grafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista neces-
sidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes de instaurar o 
inquérito civil público;
b) Determinar as seguintes providências:
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria;
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho;
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no 
Diário Oficial do Estado;
                                  
Santana do Ipanema, 21 de junho de 2018.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

Nº 09.2018.00000638-6

PORTARIA Nº 0018/2018/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento 
nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93);
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CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;

CONSIDERANDO que o público de espetáculos patrocinados pelos promovedo-
res de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, consumidores que 
adquirem serviços como destinatários finais;  

CONSIDERANDO o avizinhamento do tradicional “Festival da Juventude”, am-
plamente divulgado nos meios de comunicação, a ser realizado nos dias de 13, 14 e 
15 de julho do corrente ano, neste município de Santana do Ipanema;

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;

RESOLVE,

Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000638-6, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando firmar e acompa-
nhar  Termo de Ajustamento de Conduta a ser lavrado pelos responsáveis do evento 
e demais órgãos públicos de fiscalização e de segurança pública, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 

1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017;

3) Designação de audiência, na sede da 2ª Promotoria de Justiça de Santana do 
Ipanema, para o dia 04/06/2018, às 11h, devendo comparecer os seguintes repre-
sentantes dos órgãos: Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Civil, 
Polícia Rodoviária Federal, Organizador do evento responsável pelo fornecimento 
de seguranças particulares e bombeiros civis, Município de Santana do Ipanema, 
por meio das Secretarias Municipais de Saúde, Trânsito, Cultura, Esporte, Limpeza 
Pública, entre outras, além do Conselho Tutelar.

Santana do Ipanema, 28 de junho de 2018

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 06.2018.00000636-4

PORTARIA Nº 0020/2018/02PJ-PCalv

O Órgão do Ministério Público Estadual infra firmado, Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições constitucionais que lhe são conferi-
das pelo art. 129, III da Magna Carta, bem como, § 1o do art. 8o da Lei 7.347/85 
e pelo art. 26, I da Lei 8.625/93, Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e Resolução n.º 01/2010 do CPJMP-AL, considerando o que foi 
noticiado pelo site gazetaweb.globo.com em data de 22 de junho de 2018, dando 
conta de que a delegacia de polícia localizada no município de Jacuípe não oferece 
condições para permanência de policiais civis e detentos, reportando-se a graves 
problemas de estrutura do prédio como paredes mofadas, sistema elétrico danifica-
do, celas insalubres, condições sanitárias precárias, presença de escorpiões, baratas 
e cobras, além de acúmulo de material apreendido, proporcionando insatisfação 
generalizada, resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em face 
do Estado de Alagoas a fim de averiguar os fatos e propor as medidas judiciais 
cabíveis, inclusive, se for o caso, para proibição de uso do referido estabelecimento 
(“interdição”) e para tanto determina:

Requisitar da Secretaria municipal de Saúde de Jacuípe, inspeção sanitária no es-
tabelecimento, fim de emitir relatório circunstanciado sobre as condições do local, 
bem como se as celas atendem aos requisitos previstos na lei de execução penal;

Requisitar informações ao titular da delegacia local;

Requisitar informações ao Estado de Alagoas, sobre eventuais providências que 
estão sendo tomadas na referida delegacia de polícia;

Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução n° 
01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.

O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do Mi-
nistério Público.

Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao 
Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário Oficial 
do Estado, bem como, determina a afixação de cópia no átrio desta Promotoria de 
Justiça.

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 06.2018.00000637-5

PORTARIA Nº 0021/2018/02PJ-PCalv

O Órgão do Ministério Público Estadual infra firmado, Titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
129, III da Magna Carta, bem como, § 1o do art. 8o c/c o inciso IV do art. 1º da Lei 
7.347/85 e pelo art. 26, I da Lei 8.625/93, Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público e Resolução n.º 01/2010 do CPJMP-AL, considerando 
o que foi reportado por rede social e noticiado pelo site gazetaweb.globo.com em 
data de 25 de junho de 2018, dando conta de que após a interdição do matadouro 
de Porto Calvo o mercado local estaria sendo abastecido com carne clandestina, 
inclusive transportada em carrocerias abertas de automóveis (caminhonetes), o que 
por si só já coloca em efetivo risco à saúde da população além da conduta dos 
responsáveis implicar em crime contra as relações de consumo, resolve instaurar 
o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em face do município de Porto Calvo 
e respectiva secretária de saúde, Jeane Maria Umbelino de Carvalho a fim de ave-
riguar eventuais omissões no que diz respeito à escorreita vigilância sanitária no 
mercado público local, permitindo que carnes sem procedência seja ali comerciali-
zada e propor as medidas judiciais cabíveis, inclusive, se for o caso, para interdição 
da ala do mercado que comercializa carne de animais e para tanto determina:

Requisitar da Secretaria municipal de Saúde de Porto Calvo inspeção sanitária na 
ala de carnes do mercado público a fim de emitir relatório circunstanciado sobre 
as condições do local, bem como se bancas respectivas atendem às prescrições 
sanitárias vigentes;

Requisitar do órgão de vigilância sanitária local relatório e documentos comproba-
tórios sobre as últimas inspeções realizadas no referido mercado municipal;

Requisitar informações do município sobre os comerciantes de carne do referido 
mercado, identificando os mesmos e suas respectivas bancas, bem como, informa-
ções fiscais sobre a aquisição de mercadorias;

Requisitar ao delegado de polícia a abertura de Inquérito Policial a fim de apurar o 
crime previsto no inciso IX do art. 7º da Lei n.° 8.137/90, com o objetivo de indi-
ciar toda cadeia de fornecedores de carnes clandestinas;

Designar data para eventual oitiva dos envolvidos e interessados;

Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução n° 
01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.

O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do Minis-
tério Público para conhecimento e acompanhamento.

Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao 
Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário Oficial 
do Estado, bem como, determina a afixação de cópia no átrio desta Promotoria de 
Justiça.

Porto Calvo, 29 de junho de 2018.

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA



Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quarta-feira
4 de julho de 2018 115Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA

A 21ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio do 
Promotor de Justiça titular, vem, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao(s) interes-
sado(s) a adoção de providências no Procedimento Preparatório 06.2018.00000422-
2 – Interessado: Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito – Objeto: envio 
de informações - Decisão: Diante do exposto, procedo o arquivamento deste Pro-
cedimento Preparatório, nos termos do que preconiza o dispositivo supracitado.

Jamyl Gonçalves Barbosa
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
25ª Promotoria de Justiça da Capital

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de 
Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da problemá-
tica objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  “ao acompa-
nhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de 
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado 
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal 
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu 
como fundamentos principais da República Federativa do Brasil a cidadania, a dig-
nidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. E mais, previu como 
objetivos a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com promoção do 
bem-estar de todos, sem quaisquer formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que o 
Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e indi-
viduais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Fe-
deral. Com efeito, a Carta Política visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu 
ingresso na vida social e no mercado de trabalho, através de um conjunto de normas 
compensatórias.
,
Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) que dispões, in verbis:

“[...]Art. 8º : É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilita-
ção, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à 
informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes 
da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defici-
ência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.[...]”
  
Considerando, mormente, o que dispõe o Art. 44 e parágrafos do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, ipsis litteris:

“[..]Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais 
de espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e as-
sentos para a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da 
edificação, observado o disposto em regulamento.

§ 1o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 
recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos 
corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e 
obstrução das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.
§ 2o No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 
podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento.

§ 3o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais 
que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário.
§ 4o Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, ro-
tas de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 
acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em caso de emergência.
§ 5o Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem aten-
der às normas de acessibilidade em vigor.
§ 6o As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de acessibi-
lidade para a pessoa com deficiência.
§ 7o O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 
cobrado das demais pessoas. [...]”

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual nº 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000595-4

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos. 
 
Cumpra-se.

Maceió, 18 de junho de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

INQUÉRITO CIVIL

N° MP: 06.2018.00000421-1
PORTARIA N. 0020/2018/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor de 
Justiça signatário, titular da Promotoria de São José da Tapera/AL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República; 
artigo 8º, §1º, da Lei n. 7.347/85; artigos 25, IV, e 26, I, da Lei n° 8.625/93; art. 6º, 
I, da Lei Complementar Estadual n. 15/1996; e art. 2º, § 4º da Resolução do CNMP 
n. 23/07, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 127 e 129, da Constituição Federal, que 
atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial a fun-
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que os agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias estão inseridos ações e serviços públicos de saúde, integrantes da rede 
regionalizada e hierarquizada constituintes de um sistema único de saúde;

CONSIDERANDO que os gestores locais do sistema único de saúde poderão ad-
mitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio 
de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para sua atuação, conforme preceitua o art. 198, 
§4º, da CF;

CONSIDERANDO que o parágrafo único, do art. 2º, da Emenda Constitucional n. 
51/2006, dispõe que os profissionais que, na data de sua promulgação, desempe-
nharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às 
endemias, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público, desde 
que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetu-
ado por órgãos ou entes da administração pública;
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CONSIDERANDO que cabe aos órgãos ou entes da administração direta dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada caso, a existência de 
anterior processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo 
único do art. 2º;
CONSIDERANDO o teor do Ofício DRS n. 057/2017, enviado pelo Sindicato 
dos Agentes de Saúde de Alagoas (SINDACS-AL), solicitando a intervenção do 
Ministério Público no pleito de efetivação de Agentes Comunitários de Saúde no 
município de Senador Rui Palmeira;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, parágrafo 4º, da Resolução CNMP n. 23/2007, 
determina a instauração de procedimento preparatório quando houver necessidade 
de apurar e complementar as informações apresentadas antes de instaurar o inqué-
rito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de colheita de maiores informações acerca da 
possibilidade de efetivação de agentes comunitários de saúde no município de Se-
nador Rui Palmeira;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determi-
nando, de imediato, as seguintes providências:

a) comunicação da instauração do presente procedimento ao Excelentíssimo Se-
nhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, a teor do art. 1º, §2º, 
da Resolução PGJ n. 01/96, bem como solicitando a publicação em Diário Oficial;

b) expedição de ofício ao município de Senador Rui Palmeira para requisitar, no 
prazo de até 10 (dez) dias:

- manifestação acerca do informado no Ofício DRS n. 057/2017 e seus anexos;
 
- informar quantos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às en-
demias trabalham no município, com cópia dos respectivos atos de nomeação e 
forma de contratação;
 
- informar a data da realização do último concurso público e/ou processo se-
letivo destinado à contratação de agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias, com apresentação da lista de classificação e convocação;
 
- informar acerca de eventual efetivação de agentes comunitários de saúde e 
agentes de combate às endemias, nos termos do art. 2º, parágrafo único da EC 
n. 51/2006.
 
- Apresentar outras informações e documentos necessários ao esclarecimento 
dos fatos narrados pelo SINDACS-AL, referentes à efetivação de agentes co-
munitários de saúde e agentes de combate às endemias no município de Senador 
Rui Palmeira.
Autue-se e registre-se a presente Portaria e documentação anexa;
Cumpra-se.

Senador Rui Palmeira, 29 de junho de 2018.

Fabio Bastos Nunes
Promotor de Justiça
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